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O DIRETOR-GERAL DO CÂMPUS REGISTRO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela
PORTARIA Nº 2.393 DE 8 DE ABRIL DE 2021 e PORTARIA Nº 3.903 DE 04 DE NOVEMBRO DE
2015, RESOLVE: 

  Art. 1º - REVOGAR as portarias, abaixo elencadas, referentes ao GT - grupo de
trabalho do Campus Registro que analisa a retomada das aulas presenciais e outras
providências, tendo em vista a situação das aulas presenciais no câmpus:
- PORTARIA RGT.0005/2021 DE 08 DE JANEIRO DE 2021;
- PORTARIA RGT IFSP Nº 0098/2021, DE 23 DE JULHO DE 2021; 
- PORTARIA RGT IFSP Nº 0103, DE 03 DE AGOSTO DE 2021.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

De ciência.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente.

ANIBAL TAKESHIRO FUKAMATIANIBAL TAKESHIRO FUKAMATI
Diretor-Geral 
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